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do Grcnde Árotolu

CONSóRCI0 PÚBLICO BE SANEAMENTo BÁ5ICO DA GRANDE ARACAJU

MINUTA DO CONTRATO NO. 12024

TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVTÇO
ESPECIALIZADO EM ASSESSORAMENTO A
ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊruCN
PÚBUCA COM ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS
DO E.SIC, SIC, OUVIDORIA E PROTOCOLOS, COMO
TAMBEM ASSESSORIA NO FECHAMENTO DO
ALMOXARIFADO E PATRMÔNIO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLrcO DE SANEAMENTO
BASICO DA GRANDE ARACAJU E

Pelo presente lnstrumento particular de Contrato para prestaçáo de serviços, reuniram-se, de um lado
O CONSORCrc PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁ$GO DA GRANDE ARACAJU, PESSOA JUrídiCA dC
Direito Público, com endereço à Rua Getúlio Vargas, 22, Sala 05, Laranjeiras/SE, C.N.P.J n"
20.684.29110001-91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representada pelo
seu Presidente, Sr. VALMIR DE JESUS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG 326.814
SSP/SE, CPF No 170.100.555-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Cardoso Dantas, s/n, na
cidade de General Maynard, Estado de Sergipe, e a
localizada à Cidade

CNPJEstado
na de

no
por

de
neste

Sergipe,
ato

inscrita no
representada

doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de
Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraçôes, mediante cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA I. DO OBJETO:

constfiui objeto deste contrato a PRESTAÇÃo DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORAMENTO A ALTMENTAÇÂO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCn PUBL|CA COM
ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS DO E.SIC, SIC, OUVIDORIA E PROTOCOLOS, COMO
TAMBÉM ASSESSORIA NO FECHAMENTO DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, CONfOTME A
proposta apresentada pela Contratada para o Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande
Aracaiu - CONSBAJU.

CLÁUSULA II. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é R$ por mês, perfazendo o vaior
globalde R$

2.1 - Os pagamentos relativos a este contrato serão efetuados mensalmente, apos a aceitação dos
servips pelo Consórcio. A CONTRATADA apresentará a Nota FiscaUFatura de prestaçáo de serviço,
certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negdivas de débitos federal, trabalhistas e outros;
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2.2 - O contratante reserva-se o díreito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não
estiverem de aeordo com as especmcaçôes;

2.3 - O CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos desle contrato;

cúusull nr - oR ooracÃo onÇauelrrÁRln:

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguínte dotaçâo orçamentária

01.01: Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU
18.541.0001.2.001 : Manutençáo das Atividades do CONSBAJU
3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recursos: Próprios

cúusur-R rv - oe poure oos necuRsos:

A despesa prevista no item anterior correrá por conta de recursos proprios.

cúusuLAv-oopnezo:

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mêses a partir da sua assinatura, podendo vir a ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, ll da Lei no. 8.666193.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

CONTRATADA:

a- Prestará os serviços constantes do presente contrato, observando a proposta da
CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante do instrumento para todos os fins de
direito;

b- Executar o serviço dentro dos parâmetros tâ:nicos exigidos, observando a tegislaçáo gue rege
a matéria;

c- Fomecer mãode-obra especializada de acordo com as especificaçôes técnicas;

d- Cumprir todas as normas de segurança do trabalho aos seus empregados.

Permitir aos técnicos do GONTRATANTE e a quem por ele for formalmente índicado, acesso às suas
instalaçÕes e a todos os locais onde estiverem sendo fornecido o objeto deste Contrato;

Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

Responsabilizar-se petas despesas decorrentes da releÍção do obleto peta fiscalização do
CONTRATANTE e pelos atrasos acanetados por essa rejeiçáo;

Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;
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Ser responsável, em relação aos seus êmpregados, por todas as dêspesas decorêntes da execução
deste contrato, tais mmo:

- Salários;
- Seguros de acidertes;
- Taxas, impostos e contribuiçôes;
- lndenizaSes;
- Vale-refeição;
- Vale-transporte; e
- Outras qile porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pelo CONTRATANTE;

Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.

CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrígações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Leino. 8.666/93;

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços.

CLAUSULAVII - DA RESCISÂO:

A inexecuçáo total ou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

Determinada por ato unrlateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
e XVll do artigo 78 da lei n" 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(trinta) dias conidos;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

Judicial, nos termos da legislação vigente;

CLAUSULA Vl[ - DOS qRElTO§ DO CONTF{ATANTE NO CASO DE RESCTSÃO:

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.
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CLAUSULA IX - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS
oMrssCIs:

O presente contrato vincula-se às determinaçÕes da Lein.o 8.666193 e suas alterações

cúusull x - ons alrrRncÕes:

Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal prevísto no art. 65, §1'da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inicialatualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de aeordo com o art. 65, §?, ll da lei no.
8.666/93.

CúUSULA xI . DO ACOiTPANHAIÍENTo E DA FIscALtzAcÃo:

§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2o - A ação da fiscalizaçáo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

GLAUSULA XII . DAS PENALIDADES:

O descumprimento, devidamente comprovado, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes
estabelecidas nestê contrato, sujeitará as partes às sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas
complementações.

a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato.

b) Em caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma
prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o
máximo de 1Ao/a do valor do contrato, em cada caso.

cúusula xilt - oo rono:

As partes elegem o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE para dirimir as questôes decorrentes
deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igualteor, na presença de duas testemunhas.
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Laranjeiras/Se, de de 

-.
VALMTR DE JESUS SANTOS

Presidente do Consórcio
CONTRATANTE

Testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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